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geral, e também nos contratos que suportam as parcerias 
público -privadas;

d) Alteração das leis e regulamentos competentes, tendo 
em vista prever a inclusão obrigatória, nas propostas sub-
metidas a concurso público, de pequenas e médias empre-
sas nos consórcios concorrentes;

e) Alteração das leis e regulamentos competentes, tendo 
em vista prever que, nos concursos públicos, os consórcios 
concorrentes assumam o compromisso de efectuar adju-
dicações de fornecimentos de bens e serviços a pequenas 
e médias empresas.

Aprovada em 27 de Novembro de 2009.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 111/2009

10.º Aniversário do Dia pela Eliminação da Violência 
contra as Mulheres

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, reafirmar que a violência 
contra as mulheres, incluindo a violência doméstica, deve 
permanecer uma prioridade da agenda política nacional e 
declarar a sua vontade de tudo fazer, no âmbito das suas 
competências, e em colaboração com os outros órgãos de 
soberania, as instituições do poder regional e local, bem 
como as organizações da sociedade civil também elas 
comprometidas nesta causa, para:

1 — Que o fenómeno da violência de género seja mais 
bem analisado, compreendido e combatido, participando 
em acções de sensibilização do público e incentivando um 
permanente aperfeiçoamento de todos os profissionais que 
lidam com as diversas vertentes deste fenómeno.

2 — Monitorizar e avaliar o cumprimento da legislação 
existente e tomar as iniciativas legislativas que se julguem 
necessárias ao aperfeiçoamento do sistema normativo ade-
quado a uma maior prevenção, melhor protecção das vítimas 
e um sancionamento e tratamento dos agressores mais eficaz.

3 — Promover um maior envolvimento dos homens 
neste esforço de sensibilização da sociedade para o carácter 
inaceitável da violência, que se abate sobretudo sobre as mu-
lheres, e nas acções concretas para a erradicação da mesma.

4 — Apoiar a assinatura, aprovação e ratificação da 
Convenção de Prevenção e Combate à Violência contra as 
Mulheres e a Violência Doméstica, no âmbito do Conselho 
da Europa.

Aprovada em 27 de Novembro de 2009.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 112/2009

Prorrogação do prazo da entrada em vigor do Código 
dos Regimes Contributivos

do Sistema Previdencial de Segurança Social

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição da República, recomendar 
ao Governo que:

1 — Prorrogue por um prazo de seis meses a entrada em 
vigor prevista para o Código dos Regimes Contributivos 
do Sistema Previdencial da Segurança Social.

2 — Faculte de imediato todos os estudos e fundamentos 
que sustentaram as soluções vertidas na lei actual e que 
permitam à Assembleia da República, através dos seus 
grupos parlamentares, promover, neste prazo de seis me-
ses, a discussão e aprofundamento da matéria e a permitir 
a apresentação de iniciativas legislativas que melhorem o 
actual diploma, a bem dos contribuintes, das empresas e 
da economia.

Aprovada em 27 de Novembro de 2009.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 113/2009

Eleição para o conselho pedagógico
do Centro de Estudos Judiciários

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição e da alínea i) do n.º 1 do ar-
tigo 98.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de Janeiro, designar para 
o conselho pedagógico do Centro de Estudos Judiciários 
a seguinte personalidade:

Maria Luísa Alves da Silva Neto.

Aprovada em 10 de Dezembro de 2009.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 114/2009

Eleição para o conselho geral
do Centro de Estudos Judiciários

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição e da alínea f) do n.º 1 do 
artigo 97.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de Janeiro, designar 
para o conselho geral do Centro de Estudos Judiciários as 
seguintes personalidades:

Efectivos:

Ricardo Manuel de Amaral Rodrigues.
Adriano Ferreira Gomes da Encarnação.

Suplentes:

António Ribeiro Gameiro.
João Maria Santos Marques Pimentel.

Aprovada em 10 de Dezembro de 2009.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 115/2009

Eleição do presidente do Conselho Económico e Social

A Assembleia da República resolve designar, nos termos 
da alínea h) do artigo 163.º e do n.º 5 do artigo 166.º da 
Constituição, José Albino da Silva Peneda para o cargo de 
presidente do Conselho Económico e Social.

Aprovada em 11 de Dezembro de 2009.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 




